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LEI N" 503/2020

DATA: 23/10/2020

SÚMULA; Denomina uma

município de IRINEU COSI

rua, praça ou bairro do

A.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO

PROCÓPIO, Estado do Paraná, APROVOU e eu, AlftlN JOSÉ HANNOUCHE,

Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte:
SANCÁO

Sanciono^cstn data a Lei n° 503/2020.
C. Procó^o, 23 de outubro de 2020.

r

LEI

município de Irineu Costa.

publicação.

Art. 1° Denomina uma ru^ praça ou bairro do

Art. 2° Esta lei entr em vigor na data de sua

PROMULGAÇÃO

Proniulgttncsta data a Lei n° 503/2020.
C. Proc^io, 23 de outubro (le,2020.

efeito

A iíHíkJ u c h e

efeito

o^^Iio Procópio, 23 Mc outubro de 2020.
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